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CASA CIVIL

LEI Nº 853, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre regulamentação de procedimento
de remissão para demanda de resgate de imóvel

foreiro, e dá outras providências.”

O    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    COELHO  
 NETO,    ESTADO    DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que
são dadas pela Constituição da República Federativa
do Brasil e de acordo com o que lhe confere o art. 92
da Lei Orgânica Municipal, faço saber que o Poder
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I DA REMISSÃO

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
utilizar  o  instituto  da  remissão,  em  sede  de
procedimento  de  resgate  de  imóvel  foreiro,
regularmente matriculado, constituído sob a égide do
Código  Civil  de  1916,  a  fim  de  atender  direito
constitucional  de  moradia,  especialmente  para
interessados  de  baixa  renda.

Art.  2º  A  remissão  será  concedida  com  base  em
critérios que considerem o estado de hipossuficiência
econômica, o uso social ou econômico do imóvel e
valor  venal  do  metro  quadrado,  apurado  pela
Administração  Municipal.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO

Art. 3º Terá direito à remissão total, correspondente
a desconto de 100% (cem por cento) de isenção de
valores  devidos,  o  foreiro  que,  cumulativamente,
atender aos seguintes requisitos:
I     -  Comprovar renda familiar de até 05 (cinco)
salários mínimos;
II     -  Utilizar  imóvel  foreiro  como residência  ou
comércio de subsistência familiar; IV - A área total do
terreno do imóvel for até 300 m² (trezentos metros
quadrados).
Parágrafo único. Na hipótese de constatação segundo
a  qual  o  tamanho  do  terreno  ultrapassou,
minimamente,  as  dimensões  estipuladas,  a
controvérs ia  será  reso lv ida  por  dec isão
administrativa.
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Art. 4º Terá direito à remissão parcial, com descontos
abaixo  especificados,  o  foreiro  enquadrado  nas
seguintes  hipóteses:
 
I    - Desconto de 80% (oitenta por cento) para imóvel
com área superior a 300 m² e até 500 m², cujo valor
venal não ultrapasse a R$ 100.000,00 (cem mil reais);
II    -  Desconto de 60% (sessenta por cento) para
imóvel com área superior a 500 m² até
1.000  m²,  cujo  valor  venal  não  ultrapasse  R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
III    - Desconto de 20% (vinte por cento) para imóvel
com área superior a 1.000 m² até 2.000 m², cujo valor
venal não ultrapasse a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais);
IV    - Desconto de 5% (cinco por cento) para imóveis
com área maior e valor venal acima dos parâmetros
estabelecidos.

Parágrafo primeiro. O valor venal do imóvel para fins
de  enquadramento  nas  faixas  de  desconto  será
correspondente ao cálculo utilizado para precificação
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU).

Parágrafo segundo. Consta no Anexo I desta Lei a
tabela de Pesquisa e Parâmetros de Custo Imobiliário
no  Município  de  Coelho  Neto,  que  poderá  sofrer
atualizações por meio de Decreto Municipal.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 5º Para fins de obter remissão, total ou parcial, o
interessado deverá comparecer no Setor de Tributos,
preencher  requerimento  padrão,  juntando  os
seguintes  documentos:

I    – RG e CPF;

II    - Comprovante de residência atualizado;

III    - Certidão de matrícula de imóvel foreiro que
demonstre a titularidade de domínio útil.

Art.  6º A análise do processo e a decisão sobre a
concessão  do  benefício  caberão  à  Secretaria
Municipal  de  Gestão  e  Orçamento  (Secretaria  de
Administração) ou a órgão que venha a substituí-la,
mediante  vistoria  de  imóvel,  avaliação  venal  e
apreciação de documentação pertinente, necessária
ao processamento e a finalização da demanda.

Parágrafo  único.  Após  o  deferimento  do  pedido,  o
Município emitirá Termo de Resgate de Aforamento,

em sede de remissão total ou parcial, lavrando-se a
correspondente  Escritura  Pública,  como  ato
translativo legítimo mutação de status de foreiro para
proprietário  pleno  junto  ao  respectivo  Cartório  de
Registro Imobiliário.
 
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º O Poder Executivo poderá expedir decretos e
atos normativos complementares para a fiel execução
desta  Lei,  que  passa  a  viger  a  partir  de  sua
publicação no Diário Oficial do Município, revogando
eventuais disposições em contrário.

CASA    CIVIL    DO    MUNICÍPIO    DE    COELHO  
 NETO,    ESTADO    DO MARANHÃO, EM 02 DE
FEVEREIRO DE 2026.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito de Coelho Neto/MA
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LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2026
CONTRATANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  COELHO  NETO/MA
CONTRATADA:  ADRIANO  BRAGA  SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  pessoa  jurídica  de
direito  privado,  com sede na  Rua Grande/Oswaldo
Cruz, nº 1091, centro, São Luís/MA, inscrita no CNPJ
sob o nº 57.912.507/0001-39.
OBJETO:  Contratação  de  pessoa  jur íd ica
especializada  na  prestação  de  serviços  técnicos
profissionais de assessoria jurídica para atender as
necessidades do Instituto de Previdência Social  do
Município de Coelho Neto/MA.
VALOR:  Mensal  de  R$  12.500,00  (Doze  Mil  e
Quinhentos Reais) e anual de R$ 150.000,00 (Cento e
Cinquenta Mil Reais).
VIGÊNCIA:  01/02/2026 a 31/01/2027 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
órgão: 16 IPSMCN- lnst. de Previd. Social.do Mun.de
CN
unidade  gestora:  1601  IPSMCN-  lnst.  de  Previd.
Social do Mun.de CN
projeto/atividade:  09.272.0112.2060  Manutenção  e
Funcionamento do
IPSMCN
classificação  econômica:  3.3.90.35  Serviços  de
Consultoria
fonte de recursos: 1.802.00.0 Recursos Vinculados ao
RPPS - Taxa de Administração
origem dos recursos: Recursos Vinculados
PROCESSO  LICITATÓRIO:  Inexigibilidade  de
Licitação  nº  002/2025.
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2026

Antonio Francisco Lopes
Diretor Presidente do IPREVCN
Portaria 021/2025-CC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2026

Extrato  do  Contrato  nº  033/2026  do  Pregão
Eletrônico  nº  020/2025.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  CNPJ:
15.427.940/0001-39,  Representante da Contratante:
Emanuelle Oliveira Ramos, CPF nº 970.416.373-87.
Contratada:  CONDAFE  COMERCIO  DE  ROUPAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.430.444/0001-10,
Representante  da  Contratada:  Danilo  Mathias  de

Morais,  portadora  do  CPF  nº  216.168.388-84.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  14.133/21.  Objeto:
Contratação de empresa especializada para Aquisição
de  Itens  para  Enxoval  de  Bebê,  para  atender  as
necessidades da secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania do Município de Coelho Neto –
MA. Data da Assinatura:  02 de fevereiro de 2026.
Prazo de vigência: 02 de fevereiro de 2026 a 31 de
dezembro  de  2026.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita.
Valor total R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos
reais). Coelho Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2026

E x t r a t o  d o  C o n t r a t o  N º  0 3 6 / 2 0 2 6  d a
INEXIGIBILIDADE  Nº  003/2026.  Contratante:
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GESTÃO  E
ORÇAMENTO,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
S r .  S é r g i o  R i c a r d o  V i a n a  B a s t o s ,
CPF:470.606.543-72.  Contratada:  APAVE LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS TERCEIRIZADOS LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob nº 05.461.987/0001-65, Representante da
Contratada:  Sr.  AILTON  ALEXANDRE  DA  SILVA,
portador  do  CPF  nº  549.139.265-00.  Fundamento
Legal:  Lei  n°  14.133/21.  OBJETO:  Contratação  de
show  artístico  do  cantor  O  KANALHA  para
apresentação no dia 20 de fevereiro de 2026, durante
o “Coelho Neto  Folia”.  Data  da Assinatura:  30 de
janeiro  de  2026.  Prazo  de  vigência:  120  (cento  e
vinte) dias, de 30 de janeiro de 2026 a 30 de maio de
2026.  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.39.00  Outros
Serv.  de  Terc.  Pessoa  Jurídica.  valor  total  de  R$
300.000,00 (Trezentos mil reais). Coelho Neto - MA.
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2026

Extrato do Contrato nº 037/2026 da Inexigibilidade
Nº 004/2026. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  nº  05.281.738/0001-98,  Representante  da
Contratante: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o
nº  470.606.543-72.  Contratado:  JONAS  ESTICADO
GRAVACOES & EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 21.939.747/0001-80, Representante
da  Contratada:  Márcia  Maria  Alencar  Araújo,
portadora  do  CPF nº  222.990.093-53.  Fundamento
Legal: Lei nº 14.133/2021. OBJETO: Contratação de
show  artístico  do  cantor  JONAS  ESTICADO  para
apresentação no dia 21 de fevereiro de 2026, durante
o “Coelho Neto  Folia”.  Data  da Assinatura:  02 de
fevereiro de 2026. Prazo de vigência: 02 de fevereiro
de  2026  a  02  de  junho  de  2026.  Elemento  de
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Despesa:  3.3.90.36.00  Outros  serv.  de  terceiros
pessoa física. Valor total de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais). Coelho Neto - MA. PUBLIQUE-
SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2026

Extrato do Contrato nº 038/2026 da Inexigibilidade
Nº 005/2026. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  nº  05.281.738/0001-98,  Representante  da
Contratante: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o
nº  470.606.543-72.  Contratado:  SHOW  PREMIUM
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 36.449.014/0001-34, Representante da
Contratada:  José  Augusto  Leal  Rodrigues,  CPF:
599.363.395-68.  Fundamento  Legal:  Lei  nº
14.133/2021. OBJETO: Contratação de show artístico
da banda FORRÓ DOS PLAYS para apresentação no
dia 20 de fevereiro de 2026, durante o “Coelho Neto
Folia”. Data da Assinatura: 02 de fevereiro de 2026.
Prazo de vigência: 02 de fevereiro de 2026 a 02 de
junho de 2026. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física. Valor total de
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Coelho Neto -
MA. PUBLIQUE-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência  001/2026.  A  Prefeitura  Municipal  de
Coelho Neto - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Saúde, torna público que fará realizar, sob a égide
da  Lei  n.º  14.133/2021,  licitação  na  modalidade
Concorrência,  do  tipo  menor  preço,  para  a
Contratação  de  empresa  de  engenharia  para
construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Porte
1, no Bairro José Sarney, por meio de verbas federais
destinadas  pela  Portaria  GM/MS  Nº  8.205,  de
22/09/2025,  e  conforme  Proposta  de  UBS  nº
10747.9440001/25-005,  visando  atender  às
necessidades da Secretaria Municipal  de Saúde de
Coelho Neto –  MA,   no dia  24/02/2026 às  08:00h

( h o r á r i o  d e  B r a s í l i a ) ,  a t r a v é s  d o  s i t e
http://www.licitacoelhoneto.com.br,  sendo  presidida
pelo agente de contratação desta Prefeitura. O edital
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  s i t e :
http://www.licitacoelhoneto.com.br  e  no  Portal  da
T r a n s p a r ê n c i a  n o  s i t e :
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o . m a . g o v . b r / .
Esclarecimentos adicionais na pagina web do Portal
d e  C o m p r a s  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 27
de Janeiro de 2026. Samuel Jonathan de Lima Bastos
- Secretário Municipal de Saúde.
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SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

Respaldado  no  ART.  74,  INCISO  III,  DA  LEI  Nº
14.133/2021  e,  com  base  no  Parecer  Jurídico  e
Parecer  da  Controladoria  Interna,  RATIFICO  a
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025,  originada
do  Processo  Administrativo  nº  015/2025,  que  tem
como  objeto:  Contratação  de  pessoa  jurídica
especializada  na  prestação  de  serviços  técnicos
profissionais de assessoria jurídica para atender as
necessidades do Instituto de Previdência Social  do
Município  de  Coelho  Neto/MA.  Nesses  termos,
AUTORIZO  a  contratação  da  empresa  ADRIANO
BRAGA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita sob o CNPJ nº 57.912.507/0001-39, no valor
mensal  de  R$  12.500,00  (Doze  Mil  e  Quinhentos
Reais)  e  valor  anual  de  R$  150.000,00  (Cento  e
Cinquenta Mil Reais).

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021,
DETERMINO a publicação da presente ratificação no
Diário  Oficial  do  Município,  para  que  produza  os
efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 02 de fevereiro de 2026

Antonio Francisco Lopes 
Diretor Presidente do IPREVCN
Portaria nº 021/2025-CC

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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        RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº
003/2026 fundamentada no caput. do art. 74 inciso II,
da  Lei  14.133/21,  nos  elementos  constantes  do
processo administrativo nº PR2026.01/CLHO-00047,
em especial parecer favorável da Assessoria Jurídica
do  Município  de  Coelho  Neto  –  MA,  para  a
contratação  da  empresa  APAVE  LOCAÇÃO  DE
VEÍCULOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob  nº  05.461.987/0001-65,  tendo  como  objeto  a
Contratação  de  show  artíst ico  da  banda  O
KANNALHA para apresentação no dia 20 de fevereiro
de 2026, “Coelho Neto Folia” do Município de Coelho
Neto - MA, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil
reais).  Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  Secretário
Municipal de Gestão e Orçamento. Coelho Neto – MA,
30 de janeiro de 2026.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

                        RATIFICO a Inexigibil idade de
Licitação  nº  004/2026  fundamentada  no   art.  74,
inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes
d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  n º
PR2026.01/CLHO-00041,  em  especial,  parecer
favorável  da  Assessoria  Jurídica  do  Município  de
Coelho Neto - MA, para a Contratação da empresa
JONAS  ESTICADO  GRAVACOES  &  EDICOES
MUSICAIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
21.939.747/0001-80, referente a Contratação de show
artístico  do  cantor  JONAS  ESTICADO  para
apresentação no dia 21 de fevereiro de 2026, durante
o  “Coelho  Neto  Folia,  no  valor  de  R$  250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais).

Coelho Neto - MA, 02 de fevereiro de 2026.

_____________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento

TERMO DE RATIFICAÇÃO

                        RATIFICO a Inexigibil idade de
Licitação  nº  005/2026  fundamentada  no   art.  74,
inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes
d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  n º
PR2026.01/CLHO-00039,  em  especial,  parecer
favorável  da  Assessoria  Jurídica  do  Município  de
Coelho Neto - MA, para a Contratação da empresa
SHOW  PREMIUM  EMPREENDIMENTOS
CULTURAIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
36.449.014/0001-34, referente a Contratação de show
artístico  da  banda  FORRÓ  DOS  PLAYS  para

apresentação no dia 20 de fevereiro de 2026, durante
o “Coelho Neto Folia”,  no valor de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais).

Coelho Neto - MA, 02 de fevereiro de 2026.

_____________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento
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HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.
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